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LEI N" IOJ, DE 7 DE JT]NHO DE 2006.

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RONDOLÂNDIA
ESTADO DE \IATO GROSSO

GABINETE DO PREFEITO

ATII'ORIA DO PODER E\ECTITIvO

Dispõe sobre dterução na l.ei n' 1 I, de

22.01.2001 que instituiu o ('onselho Municipal
de Suúde de Rondolândiu, dan o outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂXOII, EStAdO dC N4AIO

Grosso, no uso de suas atribuições.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou. e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1". O capur do Art. l'da Lei Municipal n' ll, de 22 de janeilo de 2001
passa a vigorar com a seguinte redaçào:

Árt. l'- () (-onse lho lvíunicipal tle Sairdc de Rondoldndio (llvlSll é órgão
integrontc da Sacretaria Municipal de Saride, dc «tmpo.sição parilária, c lant
por Jinalidade hasic'a a.lixação de direlrizcs e xtpcn'isão das atividades da
planejamcnto, «tn.vullivo c de apoio da plitica de:;aúde.(Nll).

Art. 2". O Art. 3' da Lei Muaicipal n' I I . de 22 de janeiro de 2001 passa a

vigorar com a seguinte redaçào:

Art. 3"- O Consclho Mtnicipal de Saú<Jc de llondoltindia terá a seg inte
cttmposiç'ão:

j\ l" - lleprcsentaç'tio gotarnantenlol

I (/m rcpresentanÍe do (iabincta do Prelbito
l l Unr repre,scntonte da Secretario Munic'ipol dc Saúde
Ill- (lm rcprescntante da Sccretaria Municipal clc Ação Social
IL'- (lm represcntoníe da Sacretoria Munit'ipal dc l:ducaç'ão e Cullura
tr: - Um rcpresentante da Sec'reÍoria Munic'ipal da liazenda a l)ese nwtlt,inte nto
L'l - (int rapresentanle do Secrcldrio Munic'ipal dc Agriullura
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§2" - llapresentoçào nào-gove rnama nlal

I - (lm represenlanÍe dq l'asÍorql da Saúdc
II - [ lm repre.sentante das Associaç'õcs e (-omunidadc lhral
III - I.ln representanÍe dos A.ssoc'iaç'õe.ç de Moradore.s c ('oruunidade llrhona
lV - (lm represe nlonte da As,tociaç'ão ()omerc'iql e lnd ,stri.tl
V - (lm representonte da t'lasse aclc:;itistico
VI lJm reprasente dos Ássoc'ioç'ões e Conrunidade lndigena.s.

Art. 3". O c'apur do Art. 9o da Lei Municipal no I I. de 22 de janeiro de 2001
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.9'- (-ompctc ao Plenário do ('onselho lt4unicipal de Saúdc a esc'olha do
seu l'rasidente .(NR)

Art. 4". O caprt do Art. I I da Lei Municipal n' I l. de 22 de janeiro de 2001
passa a vigorar com a seguinte redaçào:

Árt. I I (-ompara ao Sec'ratário Nltnic'ipal dc Saúde: (NIl)

Art. 5" - Fica o Poder Executivo autofizado a prornover a consolidaçâo e a
republicação da Lei Municipal no Il de 22 de.ianeiro de 2001.

Art. ó" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7" - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal. aos 7 dias do mês de junho de 2006
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